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PRINCÍPIOS DO DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 
FONTES. VIGÊNCIA E EFICÁCIA DAS NORMAS 
PREVIDENCIÁRIAS NO TEMPO E NO ESPAÇO. 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. PRESCRIÇÃO 
EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. REGIMES 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL: REGIME GERAL, 

REGIMES PRÓPRIOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS E REGIME COMPLEMENTAR. 

REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL; 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS;

Prezado candidato, a referida apostila segue com as 
leis previdenciárias vigentes, a Reforma da Previdência, 
ainda esta sendo votada, fique atento as mudanças

A Constituição brasileira em seu Título VIII (da Ordem 
Social) traz entre os artigos 194 e 204, a base da regulamen-
tação da seguridade social no Brasil. O artigo 194, em seu 
caput determina que a seguridade social é composta de três 
pilares:

PREVIDÊNCIA SOCIAL: Mecanismo público de pro-
teção social e subsistência proporcionados mediante con-
tribuição;

ASSISTÊNCIA SOCIAL: Política social de proteção gra-
tuita aos necessitados;

SAÚDE: Espécie da seguridade social (por efeito da 
Constituição) destinada a promover redução de risco de 
doenças e acesso a serviços básicos de saúde e saneamento.

Note que dentre os três pilares, apenas a previdência 
social exige contribuição. Dessa maneira, podemos afirmar 
que os benefícios e serviços previdenciários são destinados 
somente àqueles que contribuem com o sistema. 

Alguns confundem o benefício de prestação continua-
da (BPC), previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, com 
“aposentadoria”, o que traduz equívoco. O referido benefício 
é de cunho assistencial, no valor de um salário mínimo, sem 
direito à 13º salário, destinado à idosos ou inválidos para o 
trabalho, cuja renda familiar não ultrapasse ¼ do salário mí-
nimo por pessoa na família. Esse benefício, por sua vez, não 
depende de prévia contribuição, portanto, como já mencio-
nado, não se trata de benefício previdenciário, mas assisten-
cial (assistência social).

A seguridade social, no que tange a gestão do Regime 
Geral de Previdência Social, é organizada pelo Ministério da 
Previdência Social e executada principalmente pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social, com o auxílio das secretarias es-
taduais de assistência social.

Estão também diretamente envolvidos na seguridade 
social, o Ministério da Saúde (e as respectivas secretarias dos 
Estados da federação), o Ministério do Desenvolvimento So-
cial e Combate à Fome e o Ministério do Trabalho e Emprego.

A seguridade social é uma obrigação constitucional do 
Estado brasileiro, o que não significa que outros órgãos (fi-
lantrópicos ou com finalidade de lucro/iniciativa privada) 
também não possam atuar nas áreas previdenciárias (previ-
dência privada), saúde pública (planos particulares) e assis-
tência social (entidades religiosas).

Nesse caso, os órgãos podem firmar convênios com os 
entes públicos e seguirem leis gerais para que possam atuar 
com uniformidade e responsabilidade.

Importante destacar que a seguridade social não 
abrange todas as políticas sociais, afinal, a seguridade 
compreende saúde, assistência e previdência, enquanto 
as políticas sociais abarcam campo mais amplo, tais como; 
educação, trabalho, justiça, agricultura, saneamento, habi-
tação popular, meio ambiente, dentre outros. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do 
trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjun-
to integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e 
da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 
saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos ter-
mos da lei, organizar a seguridade social, com base nos 
seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e servi-

ços às populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos be-

nefícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - equidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento;
VII - caráter democrático e descentralizado da admi-

nistração, mediante gestão quadripartite, com participação 
dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e 
do Governo nos órgãos colegiados. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda 
a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 
seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 
equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 
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a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 
lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdên-

cia social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 
pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de 

quem a lei a ele equiparar. 
§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios destinadas à seguridade social constarão dos res-
pectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social 
será elaborada de forma integrada pelos órgãos responsá-
veis pela saúde, previdência social e assistência social, ten-
do em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão 
de seus recursos.

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da 
seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá 
contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a 
garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 
obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade so-
cial poderá ser criado, majorado ou estendido sem a cor-
respondente fonte de custeio total.

§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo 
só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da 
data da publicação da lei que as houver instituído ou modi-
ficado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, “b”.

§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade 
social as entidades beneficentes de assistência social que 
atendam às exigências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatá-
rio rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos 
cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de eco-
nomia familiar, sem empregados permanentes, contribui-
rão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 
alíquota sobre o resultado da comercialização da produção 
e farão jus aos benefícios nos termos da lei. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do 
caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cál-
culo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 
utilização intensiva de mão de obra, do porte da empresa 
ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de re-
cursos para o sistema único de saúde e ações de assistên-
cia social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a 
respectiva contrapartida de recursos. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das 
contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste 
artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar. 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica 
para os quais as contribuições incidentes na forma dos in-
cisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese 
de substituição gradual, total ou parcial, da contribuição 
incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 
receita ou o faturamento 

Feitas essas considerações iniciais, vamos analisar os 
três pilares da Seguridade Social:

DOS PILARES DA SEGURIDADE SOCIAL

1. SAÚDE: A universalidade é a nota característica desse 
subsistema, que é destinado a toda e qualquer pessoa que dele 
necessita. Não se limita à prestação de serviços de recuperação, 
visto que o conceito constitucional é bem mais amplo, dando 
ênfase à prevenção do risco, através de políticas sociais e eco-
nômicas. A saúde estrutura-se através de um sistema unificado 
e hierarquizado denominado SUS – Sistema Único de Saúde. 
As condições de saúde, qualidade de vida e longevidade, in-
fluem diretamente no sistema previdenciário, pois, apenas 
como exemplos, pessoas mais saudáveis, aposentam-se menos 
por invalidez. Constituição Federal:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que vi-
sem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde inte-
gram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera 
de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as ativi-
dades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.
§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos 

do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
além de outras fontes. 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde 
recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calcu-
lados sobre: 

I - no caso da União, a receita corrente líquida do res-
pectivo exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15% 
(quinze por cento); (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 86, de 2015); 
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II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto 
da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos 
recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, 
e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos 
respectivos Municípios; 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o pro-
duto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 
e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 
alínea b e § 3º. 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a 
cada cinco anos, estabelecerá: 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 
2º; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015); 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vincu-
lados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 
Municípios, objetivando a progressiva redução das dispari-
dades regionais; 

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital 
e municipal; 

IV - (revogado). (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 86, de 2015). 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão 
admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate 
às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo 
com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos 
específicos para sua atuação. 

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso sala-
rial profissional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira 
e a regulamentação das atividades de agente comunitário de 
saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, 
nos termos da lei, prestar assistência financeira complementar 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cum-
primento do referido piso salarial. 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no 
§ 4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça 
funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou 
de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em 
caso de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em 
lei, para o seu exercício. 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa pri-
vada.

§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma 
complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes 
deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2º - É vedada a destinação de recursos públicos para au-
xílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empre-
sas ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo 
nos casos previstos em lei.

§ 4º - A lei disporá sobre as condições e os requisitos que 
facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas 
para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a 
coleta, processamento e transfusão de sangue e seus deriva-
dos, sendo vedado todo tipo de comercialização.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de 
outras atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e 
substâncias de interesse para a saúde e participar da pro-
dução de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, 
hemoderivados e outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epide-
miológica, bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área 
de saúde;

IV - participar da formulação da política e da execução 
das ações de saneamento básico;

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvi-
mento científico e tecnológico e a inovação; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015);

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o 
controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas 
para consumo humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos 
psicoativos, tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele 
compreendido o do trabalho.

2. PREVIDÊNCIA SOCIAL: Está disciplinada nos artigos 
201 e 202 da Constituição Federal, que dispõem ser esse um 
sistema contributivo, mediante o qual os trabalhadores estarão 
protegidos contra as contingências elencadas em seu art. 201: 
doença, morte, invalidez, idade avançada, encargos familiares, 
prisão do segurado de baixa renda, além de proteção à mater-
nidade e desemprego involuntário.

A previdência se direciona essencialmente aos traba-
lhadores (facultada nos termos da lei, a adesão voluntária de 
não-trabalhadores), garantindo-lhes, por meio do pagamento 
de contribuição, a proteção contra contingências que os colo-
quem em situação de necessidade social. Importante destacar 
que somente àqueles que contribuem financeiramente para o 
sistema possui direito aos seus benefícios, diferentemente da 
saúde e da assistência social. Constituição Federal:

Art. 201. A previdência social será organizada sob a 
forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 
obrigatória, observados critérios que preservem o equilí-
brio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e 
idade avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante.
III - proteção ao trabalhador em situação de desempre-

go involuntário; 
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os depen-

dentes dos segurados de baixa renda;
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, 

ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o 
disposto no § 2º. 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferencia-
dos para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do 
regime geral de previdência social, ressalvados os casos de ati-
vidades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 
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saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados 
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei com-
plementar. 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contri-
buição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 
mensal inferior ao salário mínimo.

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o 
cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da 
lei. 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios definidos em lei. 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência so-
cial, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa parti-
cipante de regime próprio de previdência. 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensio-
nistas terá por base o valor dos proventos do mês de de-
zembro de cada ano. 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previ-
dência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condi-
ções: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e 
trinta anos de contribuição, se mulher; 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessen-
ta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite 
para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 
exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 
nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador 
artesanal. 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo an-
terior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que com-
prove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a conta-
gem recíproca do tempo de contribuição na administração 
pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 
os diversos regimes de previdência social se compensarão fi-
nanceiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do 
trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral 
de previdência social e pelo setor privado. 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer tí-
tulo, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 
previdenciária e consequente repercussão em benefícios, 
nos casos e na forma da lei. 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previ-
denciária para atender a trabalhadores de baixa renda e àque-
les sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 
trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que 
pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso 
a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que 
trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências inferiores às vi-
gentes para os demais segurados do regime geral de previdência 
social. 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter 
complementar e organizado de forma autônoma em rela-
ção ao regime geral de previdência social, será facultativo, 
baseado na constituição de reservas que garantam o bene-
fício contratado, e regulado por lei complementar. 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegu-
rará ao participante de planos de benefícios de entidades de 
previdência privada o pleno acesso às informações relativas à 
gestão de seus respectivos planos. 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as 
condições contratuais previstas nos estatutos, regulamentos 
e planos de benefícios das entidades de previdência privada 
não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim 
como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a 
remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previ-
dência privada pela União, Estados, Distrito Federal e Municí-
pios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, socieda-
des de economia mista e outras entidades públicas, salvo na 
qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese al-
guma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autar-
quias, fundações, sociedades de economia mista e empresas 
controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras 
de entidades fechadas de previdência privada, e suas respecti-
vas entidades fechadas de previdência privada. 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior 
aplicar-se-á, no que couber, às empresas privadas permissioná-
rias ou concessionárias de prestação de serviços públicos, quando 
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste arti-
go estabelecerá os requisitos para a designação dos membros 
das diretorias das entidades fechadas de previdência privada 
e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e 
instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de 
discussão e deliberação. 

3. ASSISTÊNCIA SOCIAL: A assistência social encontra-se 
disciplinada nos artigos 203 e 204 da Constituição Federal. É 
destinada aos hipossuficientes, ou seja, àqueles que dela ne-
cessitam, independente de contribuição. Direciona-se, portan-
to, àquelas pessoas que estão fora do mercado de trabalho, 
sem proteção previdenciária e em condições indignas de vida. 
Interagem com os dois outros subsistemas, completando-os, 
em busca da realização de princípios constitucionais funda-
mentais, como a dignidade da pessoa humana, o bem-estar e 
a justiça social. Constituição Federal:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuição à segurida-
de social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portado-

ras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício men-
sal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que com-
provem não possuir meios de prover à própria manutenção 
ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
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Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos do orçamento da seguri-
dade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação 
e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistên-
cia social;

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das 
ações em todos os níveis.

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa de apoio à inclusão e promoção 
social até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
II - serviço da dívida; 
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações apoiados. 

EVOLUÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL

No que tange à evolução da Seguridade Social, vamos dividir em 04 partes, quais sejam: assistência privada, assistência 
pública, seguro social e seguridade social.

a) A assistência privada representa os primórdios da proteção social. Os trabalhadores inicialmente cuidavam de sua 
própria proteção, geralmente através de grupos ou sociedades de socorro. Esses fundos constituíam uma espécie de fundo, 
que os protegiam contra riscos como doença, velhice, invalidez e morte. Quando qualquer um deles fossem acometidos por 
um desses riscos, poderiam se socorrer desse valor comunitário para manutenção própria ou de sua família. Nesse período 
histórico podemos identificar entidades civis, motivadas por fins religiosos, que forneciam assistência aos necessitados, 
tais como as Santas Casas de Misericórdia, principalmente a Santa Casa de Misericórdia de Santos/SP, fundada em 1554.

b) A assistência pública inicia-se pela participação do Estado no enfrentamento da questão social, através de medidas 
de contenção da miséria (Lei dos pobres de 1601). 

c) O seguro social surgiu em 1883, através de Bismark, que criou um seguro-doença em favor dos trabalhadores. Essa lei 
e outras que a complementaram prescreveram a obrigatoriedade de contratação, em favor dos trabalhadores, de seguros 
que os protegessem de fatores futuros, incertos e indesejáveis, denominados “riscos sociais”. Assim, quando o trabalhador 
fosse alcançado por algum risco social, estaria protegido pelo seguro social.

d) A seguridade social surgiu nos Estados Unidos (1935) “Social Security Act”, que instituiu um modelo de proteção 
social, futuramente aperfeiçoado pela elaboração do relatório Beveridge. Esse modelo consistia na junção do seguro social 
e de certas prestações assistenciais.

A Constituição Imperial de 1824 fez alusão à assistência social, ainda que indefinidamente e sem disposições concretas 
sobre o Direito Previdenciário:

Art. 179. A inviolabilidade dos Direitos Civis, e Políticos dos Cidadãos Brasileiros, que tem por base a liberdade, a seguran-
ça individual, e a propriedade, é garantida pela Constituição do Império, pela maneira seguinte:

(...)
XXXI. A Constituição também garante os socorros públicos.

A primeira legislação específica sobre Direito Previdenciário foi o Decreto nº. 9.912 de 26 de março de 1888, que regu-
lou o direito à aposentadoria dos empregados dos correios. Outra norma, em novembro do mesmo ano, criou as Caixas de 
Socorros em cada uma das estradas de ferro do Império.

A primeira Constituição Federal a abordar temática previdenciária específica foi a Constituição Republicana de 1891, no 
tocante à aposentadoria em favor dos funcionários públicos, ao dispor em seu art. 75 que “a aposentadoria só poderá ser 
dada aos funcionários públicos em caso de invalidez no serviço da Nação.” 

Em seguida, no ano de 1892, foi instituída a aposentadoria por invalidez e a pensão por morte aos operários do Arsenal 
da Marinha, tendo em conta que já estava vigorando o regime republicano, sob forte influência de cafeicultores e militares.

Em 1919, o Decreto Legislativo n°. 3.724 instituiu compulsoriamente um seguro por acidente de trabalho, que já vinha 
sendo praticado por alguns seguimentos, contudo sem previsão expressa na lei.

O Decreto-legislativo n°. 4.682, de 14 de janeiro de 1923, mais conhecido como “Lei Elói Chaves”, é dado como um mar-
co para o desenvolvimento da Previdência Social brasileira. Essa norma determinava a criação das caixas de aposentadorias 
e pensões para os ferroviários, a ser instituída de empresa a empresa. 

Nos anos que seguiram ao ano de edição da “Lei Elói Chaves” outras caixas de aposentadoria foram criadas, em favor 
das demais categorias, tais como: portuários, telegráficos, servidores públicos, mineradores, etc. 

As caixas de aposentadorias e pensões mantinham a administração e a responsabilidade do sistema previdenciário 
nas mãos da iniciativa privada, sendo o Estado apenas o responsável pela criação das caixas e pela regulamentação de seu 
funcionamento, de acordo com os procedimentos previstos na legislação.
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Entre 1923 (“Lei Elói Chaves”) e 1934 (nova Constituição Federal), várias normas foram criadas sobre Direito Previden-
ciário, vamos esquematizar as principais, no seguinte quadro:

Lei n° 5.109/1926 Estendeu o Regime da “Lei Elói Chaves” aos portuários e marítimos.

Lei n° 5.485/1928 Estendeu o regime da “Lei Elói Chaves” aos trabalhadores dos serviços telegráficos e 
radiotelegráficos

Decreto n° 19.433/1930
Criou o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, tendo como uma das atribuições 
orientar e supervisionar a Previdência Social, inclusive como órgão de recursos das decisões 
das Caixas de Aposentadorias e Pensões.

Decreto n° 22.872/1933
Criou o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos, considerado a primeira 
instituição brasileira de previdência social de âmbito nacional, com base na atividade 
genérica da empresa.

Constituição Federal de 
1934

A Carta Magna de 1934 foi a primeira a estabelecer o custeio tríplice da Previdência Social, 
com a participação do Estado, dos empregadores e dos empregados. A Constituição 
Federal de 1937, de cunho eminentemente autoritário, não trouxe grandes inovações no 
plano previdenciário, a não ser o uso da expressão “seguro social”, como sinônimo da 
expressão Previdência Social, sem, entretanto, qualquer diferenciação prática ou teórica no 
plano legislativo.

Lei Orgânica da 
Previdência Social nº 
3.807 de 1960

A LOPS criou alguns benefícios, como o auxílio natalidade, o auxílio funeral e o auxílio 
reclusão. Vale salientar que, a essa altura, a Previdência Social já beneficiava todos os 
trabalhadores urbanos

1963 foi editada a Lei n° 
4.214

Instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL), estendendo alguns 
benefícios conquistados pelos trabalhadores urbanos aos rurícolas brasileiros.

Constituição de 1967 Foi a primeira a prever a concessão de seguro desemprego.
Lei n° 6.439, de 1° de 
setembro de 1977

Instituiu o Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social - SINPAS, orientado, 
coordenado e controlado pelo Ministério da Previdência e Assistência Social

Decreto n° 89.312, de 23 
de janeiro de 1984 Aprovou nova Consolidação das Leis da Previdência Social.

Constituição Federal de 
1988

Marco da objetivação democrática e social do Estado Brasileiro, tratou de alargar em 
demasiado o tratamento constitucional dado à Previdência Social, dispondo pela primeira 
vez do termo “Seguridade Social”, como um conjunto de ações integradas envolvendo 
Saúde, Assistência e Previdência Social

Lei n° 8.029/1990
Extinguiu o Ministério da Previdência e Assistência Social e restabeleceu o Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social. No mesmo ano, o Decreto n°. 99.350 criou o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, mediante a fusão do IAPAS com o INPS.

Em 24 de julho de 
1991, entraram em 
vigor os dois diplomas 
fundamentais da 
Previdência Social no 
Brasil

Lei n°. 8.212 dispôs sobre a organização da Seguridade Social e instituiu seu novo Plano de 
Custeio e a Lei n°. 8.213 instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Decreto n° 3.048/99

Aprovou o Regulamento da Previdência Social no Brasil, e as Emendas Constitucionais nº. 
41/2003 e nº. 47/2005, que introduziram mudanças no regime previdenciário dos servidores 
públicos, instituindo a tão debatida “taxação dos inativos”, pela qual os servidores públicos 
aposentados que recebem determinado valor acima do teto do valor dos benefícios no 
Regime Geral de Previdência Social são obrigados a contribuir com uma alíquota de 11% 
sobre o valor excedente.

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, especialmente com a estruturação do modelo de seguridade 
social, o Brasil não traça distinção entre trabalhadores urbanos e rurais, nem no que tange aos direitos trabalhistas, nem no 
que tange aos direitos sociais. 

Da mesma forma, não podemos afirmar que há diferença de tratamento entre os diversos tipos de trabalhadores, tam-
pouco no que tange ao tempo de contribuição, alíquotas e prazos de carência. 


